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ATO DECLARATóRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO — N° 009/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1085/2024 

"0 presidente da Câmara Municipal de Jatai, Estado de 

Goiás, no uso de suas atribuições legais e baseado no  Art.  

74, da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021, declara inexigível 

a realização de procedimento licitatório para pagamento de 

Multa de Trânsito de veiculo oficial da Câmara" 

0 presidente da Câmara Municipal de Jatai, Abimael Souza Silva, no uso de suas 

atribuições legais e, especialmente nos termos do inciso I do Artigo 74 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021 

e suas modificações posteriores; 

CONSIDERANDO a necessidade contratação direta da SUPERINTENDÊNCIA 

REGIONAL DA POLICIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM GOIÁS — CNPJ — 00.394.494/0116-85, para 

pagamento de Multa de Trânsito, do veiculo oficial da  Camara  Municipal de Jatai, conforme relação abaixo: 

Veiculo/Ano de Fabricação/Placa Auto de Infração  

VOYAGE 	CONFORTLINE 	CL 	1.6 	— 
BRANCO —  FLEX  — PLACA: PQH-0508 

R356168317 — BR-060 km 267 — data da 
infração: 12/06/2017 

CONSIDERANDO que os pregos cobrados encontram-se justificados, pois, as 

multas de trânsito em rodovias federais no Brasil são tabeladas e regulamentadas pelo Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), administrado pelo Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), agora 

substituído pela Secretaria Nacional de Trânsito (SENATRAN), órgão vinculado ao Ministério da 

Infraestrutura. Além disso, a fiscalização nas rodovias federais é realizada pela Policia Rodoviária Federal 

(PRF), que aplica as multas de acordo com as infrações previstas no CTB; 

CONSIDERANDO que o Multas de Trânsito são exigências legais e esses valores 

são definidos em âmbito federal e aplicados de forma uniforme em todas as rodovias federais; 

CONSIDERANDO que a previsão legal contida no Artigo 74, da Lei n° 14.133 de 10 

de abril de 2021: 
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Art.  74. t inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial nos casos de: 

I - aquisição de material, de equipamentos ou gêneros ou contratação de serviços 

que s6 possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

§ 1° para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 

exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 

documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 

produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência por 

marca especifica. 

RESOLVE:  

Declarar inexigível a licitação para contratação direta da SUPERINTENDÊNCIA 

REGIONAL DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM GOIÁS - CNPJ - 00.394.494/0116-85, para 

pagamento de Multa de Trânsito de veiculo oficial da Câmara Municipal de Jatai, conforme boleto emitido 

com vencimento em 19/09/2024, o valor referente a multa deverá ser restituído pelo motorista com conduta 

irregular, após instauração de processo administrativo, que é uma forma de responsabilização por infrações 

cometidas, mostrando o compromisso da Câmara Municipal de Jatai com a segurança coletiva no trânsito. 

VALOR TOTAL: R$ 130,16 (cento e trinta reais e dezesseis centavos). 

Jatai, 19 de setembro de 2024. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, CUMPRA-SE. 

Abimael Souza Silva  

Presidente da Câmara Municipal de Jatai 

Praça da Bandeira, 96 - Centro - Fone/Fax: (64) 3636-0800 - CEP 75800-020 - Jatai-GO  
Site:  www.jatal.go.leg.br 	 E-mail:  camara@jatal.go.leg.br  


	Page 1
	Page 2

